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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ANGATUBA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

O E C ft E T O N8 057/12 

"DISPÕE SOB E O E JUSTE NOS PEÇOS OS 
TAAlfAS E D OUTR 5 A v10Crc1AS" 

L{LIO MOURA, Prefeito do vnlcÍpio de Anget~ba, ' 
do Eatado d• si Pulo, ueandc d a etribulçoea ' 
que lh foram conferida• por L 1 a 
D•E•C•ft•t•TAA t 
fiae reaJuatadaa as tarifas r fer nt■ ao p■ rcur 
10 doa Ônlbu Municlpale, que paeaario a v1gorarT 
da ••~ulnte ror • a 
B l~ft PfttÇ _• 
Alto da Serra• Trevo da Polengni ••••••• l • 00,00 
Ar alzinho, terra inho, faaan■ lla, ua--
re! V lho, ~•t•o, P pagaloe, lb lrio • 
Grande a Salto • •• • • • • • • • ••• • • • • • • • • • • • 5• 3~200,00 
Boa Viata, B Ratir, Macha 1nho, Maria• 
n01, ln iro•~ Pontllhio, 5 rrarla, Tava-
re~ Pedra • • • • • • · • ·•·•• • ·•• • · • • • ••• •• • • 2•100,00 
Bom Bo 
Cantpln 
L it•e, 

são ~igu l do Barreiro •• • ••••• 3• 000,00 
do Monta lagre, Ologoa, raxlnal; 
Pol■nQhl, Rib iroe e.V11•• • • • • ••• 2. 6D0,00 

Vila Ribalro •• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • l . 500,00 
Par:grafo ~nlc a O Qraço pra TODOS OS ~ CU RSOS INTE ME• 

01' 10· pea•~ a ••r de 2. 100,00 (dota• 
11 • • cruzeiros) . 

Art. 2a) rica aatlpulado o preço de • . 112,00 (quatro 11 
cento• oitenta• ola eruzelroa) por quillmetro• 
roe o, par viegens no território do unicÍpio a 
• 3 . 143,00 (t~•• ■ ll, oitooentoa • quar•~ta • 

tr• cruzeiro•) pera viagena for• do terr1 o•io • 
o unicÍpio . 

Ar\ . 3g) fia eatlpulada a tax · e 27 ,oo ( uzantoa • •~ 
tanta• nove •ruzeir01) par abarque . 

Art . •o) Eete Da reto entr em vig or n d ta da au publl• 
açio • aaua afeitos a part~r • 01/07/92, revog~ 

••• •• diapoaiçÕea contrario . 

P~títITURA 00 ~UNICÍPIO DE G T BA, 01 • Julho de 1912 


